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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná


PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N.º 059 DE 2021
Altera a Lei Municipal n.º 2152, de 10 de dezembro de 1993 que “dispõe sobre o código tributário do município de Francisco Beltrão - Estado do Paraná”.


O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, submete a apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Ficam alterados os incisos I e II do art. 8º da Lei Municipal n.º 2152, de 10 de dezembro de 1993 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º O imposto será calculado sobre o valor venal do bem imóvel, a razão de:

I - 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) para o construído; 

II - 3,25% (três vírgula vinte e cinco por cento) para o não construído.” (NR)

Art. 2º Fica criado o inciso XI e suas alíneas no art. 13 da Lei Municipal n.º 2152, de 1993 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 13. ............................................................................................................................

I - .....................................................................................................................................

II - ....................................................................................................................................

III - ....................................................................................................................................

IV - ..................................................................................................................................

V - ....................................................................................................................................

VI - ..................................................................................................................................

VII - .................................................................................................................................

VIII - ................................................................................................................................

IX - ...................................................................................................................................

X - ....................................................................................................................................

XI - 100% (cem por cento) de isenção de todos os novos imóveis construídos no primeiro ano de lançamento, a contar da data da inscrição no Cadastro Imobiliário e 50% (cinquenta por cento) no segundo ano de lançamento.
a) a isenção que trata este inciso aplica-se apenas a novas construções em terrenos vagos (não construídos) com novos cadastros imobiliários, não se aplicando a ampliação de construções, novos blocos ou reformas, ainda que estruturais.” (NR)

Art. 3º Fica revogado o inciso III do art. 57 da Lei Municipal n.º 2152, de 1993:
“Art. 57 .............................................................................................................................
I - ......................................................................................................................................
II - .....................................................................................................................................

III - Aquisição de imóvel por usucapião; (revogado)” (NR)

Art. 4º Fica revogado o inciso III do art. 60 da Lei Municipal n.º 2152, de 1993:
“Art. 60. ............................................................................................................................
I - ......................................................................................................................................
II - .....................................................................................................................................

III - Quando ocorrer usucapião especial; (revogado)” (NR)


Art. 5º Ficam criados o §§ 5º, 6º, 7º, 8º e 9º no art. 65 da Lei Municipal n.º 2152, de 1993 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 65. ............................................................................................................................
§ 1º ....................................................................................................................................
§ 2º ....................................................................................................................................
§ 3º ....................................................................................................................................
§ 4º ....................................................................................................................................
§ 5º O lançamento será efetuado com base em termo de autodeclaração do valor de aquisição/transmissão do imóvel prestada pelo sujeito passivo ou seu procurador diretamente no sítio eletrônico do Município, com base em informações indispensáveis à sua efetivação.
§ 6º A autoridade fiscal verificará os dados constantes no termo de autodeclaração do valor de aquisição/transmissão do imóvel para realizar o lançamento imobiliário de imediato.

§ 7º A retificação do termo autodeclaração do valor de aquisição/transmissão por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes do vencimento do imposto.
§ 8º O erro ou omissão contido no lançamento decorrente do termo autodeclaração do valor de aquisição/transmissão, serão revisados de ofício pela autoridade fiscal, cabendo aplicação de multa prevista no art. 69 desta lei aplicada ao declarante.
§ 9º O termo de autodeclaração do valor de aquisição/transmissão prestadas pelo contribuinte para lançamento não implica na sua aceitação, pela Autoridade Tributária, que poderá revê-la a qualquer época.” (NR)

Art. 6º Fica alterado o inciso IV do art. 66 da Lei Municipal n.º 2152, de 1993 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 66. ............................................................................................................................
I - .....................................................................................................................................
a) ......................................................................................................................................
b) ....................................................................................................................................
c) ....................................................................................................................................
d) .....................................................................................................................................
e) .....................................................................................................................................
f) .....................................................................................................................................
g) .....................................................................................................................................
II - ...................................................................................................................................
III - ..................................................................................................................................
IV - Na arrematação, adjudicação ou remissão, mediante guia de escrivão do feito, até 30 (trinta) dias após o fato;” (NR)


Art. 7º Fica alterado o caput do art. 69 da Lei Municipal n.º 2152, de 1993 que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 69. Na aquisição por ato "inter vivos", o contribuinte que de qualquer forma violar as disposições da presente lei, ficará sujeito a multa de 50% (cinquenta por cento) do imposto devido e a atualização do débito que deverá ser reconhecido com base na atualização monetária.” (NR)


Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 7 de julho de 2021.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 059 DE 2021
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.


Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que altera a Lei Municipal n.º 2152, de 10 de dezembro de 1993 que “dispõe sobre o código tributário do município de Francisco Beltrão - Estado do Paraná”.


O presente Projeto de Lei realiza adequações e atualizações necessárias na lei tributária municipal. 

A primeira modificação é a redução no valor inteiro nominal da alíquota do IPTU de imóveis construídos. Igualmente, como medida isonômica é aplicada o aumento na alíquota do IPTU de imóveis não construídos.

Tal medida visa prioritariamente a redução de impostos para a população municipal residente que possui habitação em Francisco Beltrão, atingindo todos os moradores do Município, secundariamente visa atrair novos moradores, bem como investimentos fomentando o crescimento municipal.

Destarte, se pretende implantar nova modalidade de isenção tributária do IPTU no valor de 100% (cem por cento) de isenção de todos os novos imóveis no primeiro ano, a contar da data da inscrição no Cadastro Imobiliário e 50% (cinquenta por cento) no segundo ano.


Por fim, estabelece o termo de autodeclaração para lançamento do ITBI por parte do sujeito passivo por intermédio do sítio eletrônico municipal, facilitando e agilizando o processo de lançamento tributário.

Certo da habitual atenção de Vossas Excelências, agradecemos e renovamos os protestos de nossa estima e apreço.

Francisco Beltrão, Estado do Paraná 7 de julho de 2021.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br

